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PORTARIA Nº 58/2023, DE 01 DE SETEMBRO 2023. 

 

 

“ALTERA A PORTARIA 019/2023 E CONSTITUI E 
NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
(CPL), PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA A 
MODALIDADE PREGÃO, NO ÂMBITO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO AMPLIADA 
OESTE PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – CIS-URG OESTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REGIÃO AMPLIADA OESTE PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA - CIS-URG OESTE, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no 

Artigo 51 da Lei n.º 8.666/93/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no 

Artigo 3º, inciso IV da Lei 10.520/2002, de 17 de junho de 2012, em conformidade com o 

disposto no Estatuto do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO AMPLIADA 

OESTE PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - CIS-URG 

OESTE; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica constituída com 07 (sete) membros, a Comissão 

Permanente de Licitação (CPL), do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Ampliada 

Oeste para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência – CIS-URG OESTE, para o 

exercício de 2023, a qual terá, também, a incumbência de atuar como Equipe de Apoio na 

Licitação na modalidade Pregão, nos termos do inciso IV do art. 3º da Lei Federal n.º 

10.520/2002, de 17 de Junho de 2002; 

 

Art. 2º – Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que 

trata o artigo 1º desta Portaria, os empregados públicos; 

I – JÚLIO TAKASHI YAMACUTI, brasileiro, viúvo, 

empregado público, ocupante da vaga de emprego público em comissão de Coordenador de 

Compras e Licitação, Matrícula n.º 1020, residente e domiciliado na cidade e Comarca de 

Divinópolis/MG; 

II- GRACIELLE ELISA MARTINS, brasileira, solteira, 
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empregada pública, ocupante da vaga de emprego público em comissão de Supervisora de 

Almoxarifado e Patrimônio, Matrícula n.º 1991, residente e domiciliada na cidade e Comarca 

de Divinópolis/MG; 

III – FERNANDA NOGUEIRA COURA, brasileira, divorciada, 

emprega pública, ocupante da vaga de emprego público em comissão de Tesoureira, 

Matrícula n.º 1023, residente e domiciliada na cidade e Comarca de Divinópolis/MG; 

IV – MARIELLE REZENDE GOMES, brasileira, casada, 

empregada pública, ocupante da vaga de emprego público em comissão de Assessora 

Técnica, Matrícula n.º 1898, residente e domiciliado na cidade e Comarca de Divinópolis/MG; 

V – NATHALIA SILVA FERREIRA CARLOS, brasileira, 

solteira, empregada pública, ocupante da vaga de emprego público de Assistente 

Administrativo, Matrícula n.º 1999, residente e domiciliada na cidade e Comarca de 

Divinópolis/MG; 

VI – SARAH AUGUSTA MARTINS, brasileira, casada, 

empregada pública, ocupante da vaga de emprego público de Assistente Administrativo, 

Matrícula n.º 2091, residente e domiciliada na cidade e Comarca de Divinópolis/MG; 

VII – CARLA LEÃO, brasileira, solteira, empregada pública, 

ocupante da vaga de emprego público de Auxiliar Administrativo, Matrícula n.º 1367, 

residente e domiciliada na cidade e Comarca de Divinópolis/MG. 

 

Art. 3º – Fica nomeado como Presidente da Comissão, o Sr. 

JÚLIO TAKASHI YAMACUTI, e como Pregoeiro para realizar Licitações, na Modalidade 

Pregão, no âmbito do Consórcio intermunicipal de Saúde da Região Ampliada Oeste Para 

gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência – CIS-URG OESTE; 

 

Art. 4º - Na ausência do Presidente e Pregoeiro e nos casos 

que o mesmo não possa participar das sessões públicas referentes aos Processos de 

Licitações, no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Ampliada Oeste para 

Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência – CIS-URG OESTE, será substituído 

por GRACIELLE ELISA MARTINS, que atuará como Presidente e Pregoeira Substituta.  

 

 

 Art. 5º – O Presidente da Comissão designará um de seus 
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membros para secretariar os seus trabalhos. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação revogando a portaria anterior. 

 

Divinópolis, 01 de setembro de 2023. 

 

 
 

GERALDO DONIZETE DE LIMA 
Presidente do CIS-URG OESTE 

(Prefeito de Itaguara– Minas Gerais) 
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